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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20221222101824, intitulada ROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0003/2022 -
REGULAMENTA O ART.  80,  INCISO II,  DO REGIMENTO INTERNO DA CASA,  foi  publicada  no  Mural
Eletrônico e Diário Oficial do Município de São João do Cariri/PB.
Publicação: 22/12/2022 10:20  |  Autorização: 22/12/2022 10:20  |  Circulação: 23/12/2022  |  Diário Oficial:
Edição nº 01143, 23/12/2022 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PRESIDENTE
Publicada e autorizada por LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA.

RESUMO DO OBJETO
ROJETO DE RESOLUÇÃO N° 0003/2022 - REGULAMENTA O ART. 80, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DA CASA
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acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20221222101824&link=PMSJC.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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